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ItscnrçÃo Esrloulr-:

R-EcIBo SINAFLOR No: 2'l 3í 8898

PRocESso No: 0147/86-V1 0

IPAAM

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICI DE SUPRESSÃO VnCrraLN." tg6t20,22

INrERf,ssADo: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS.

ENDEREÇo pÂRA coRREspronoÊncu: Av. Darcy Vargas,'no 645, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 33.000. 167/1 1 1 9-57

Foxr: (92) 3627-6314

REGrsrRo No IPAAM: 0904.01 18

Ánr,r a srn supnnrrol: 0,57ha

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocllrzlçÀo: Campo Leste de Urucu - LUC, Base de Operações Geólogo Pedro de
Moura - BOGPM - Urucu, município de Coari -AM.

Coon»rxlols GrocnÁrlcls ol ÁREA DE vEcETlÇÀo n srn supRrMtDA: EM ANEXO

Frx.lI.roaoe : Autorizar a solicitação de Licença Ambiental Unica de Supressão Vegetal
consiste na necessidade de instalação de linha elétrica no ramal de acesso do poço
LUC-69 da BOGPM, com área total é de 0,57 hectares.

VOLUME AUTORIZADO: 33,07 (st) lenha

PRAZO DE VALTDADE DESTA AUTORIZAÇÁO: 01 Ano

Manaus-AM, $ $ NNT

/o
Juliano Marcos Valbnte de Souza

Diretor FãJdmt"
m ilson Souto C. Junior

Geren , no exercicio da Diretoria Técnica

IM PORTANTE:
O uso iÍrcgulaÍ dests LAU implica na sua invslidação, bem como nas sânções previstss na legislaçào
Este Documcnlo nio contém emsÍdss ou rasurss;
Este Documenlo dêvCpcÍmâneccr no local da exploraçro pârâ efeito de fiscalização (Ê€nte e vcÍso)
O volume autorizado nÀo quits volur€ p€ndente de reposiçio Ilorcslal;
Os dados técnicos do projcto úo dc inleira rBponsâbilidade do ÍEsponsivel técnico

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê 10 d€ Noy€mbÍo
Fone: (92t 2'123.6721 I 212?ô731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-0«)
wêb: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENçA: LAU-SV N.' I96/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conc€ssão da mesm4 só terâ validade quando púticada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefêituras e Câmâras Municipais, conforme
aÍÍ.?4, daL,ai n.3;185 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num pram mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença nâo dispansa e nem urbstitui nenhum documento exigido pela lrgislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base. nas informações

constantes no processo no 01478Gv10.
7. Para o fansporte e a comercialização de produtos e subprodúos florestais oriundos desta AutoriTação de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentoÍ da ASV deverá solicitar a Autonzação deUÍilizagão
de Matéria hima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOS

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197/67;
9. Fica proibida a comercializaçâo e o tÍanspoÍte do material leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei;
10. RealizaÍ durante o período de supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
ll. ManteÍ integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido t Lei rP 12.651/12 e

D.Wr20t2i
12. Proteger o solo e os cuÍsos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍv€is, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicris, tintas e outros);
I 3 . Em caso de solicitação de renovação, apresentaÍ relatório de exi:loração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Única - LAU de Autorização de Supressâo Vegetal - ASV;

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água quando da construçiio das vias de acesso para transposição
na árÊa;

15. Em caso de doaçâo da leúa ora aúorizad4 obrigatóriá à homologaçâo do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ÂSV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas;
l?. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera üapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,Í4105;

18. Não são passlveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06.

19. O executor deve apresentar relatório de execugão da supressão da vegetação com a resp€ctiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em

m3, comprovaçilo dr destinaçâo do material vegetal, coordpnadas geográficas, registro fotogÉfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
20. Esta autorização para supÍessão vegetaÍ é para uma área correspondente a 0,57 ha.

21. Nito é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ANExo DA LIcENÇA AMBIENTAL úuIce nn supRnssÃo vEGETAL N.'196t2022

INTERESSADo: Peúóleo Brasileiro S.A - PETROBRAS.

ENDEREÇo p,tRA coRR.EspoxoÊxcrl: Av. Darcy Vargas, no 645, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 33.000.167/1 1 1 9-57 IlscnlÇÃo Es'rloulr-:

Forr: (92) 3627-6314 REcTBoSINAFLORN":21318898

REcrsrRo No IPAAM: 0904.0118 Pnocesso No: 0í47l86-V10

CoonoExluls Gnocn irlc.ls ol Ántl or vocrrAÇÂo A sER SUrRIMIDA

\'érrice I-atitude t-orqitude \ ériice Làtitude Longitude

4"50',37,rr3',S 65"3',3 t,t99" W v-t9 4"5o',53.91l"S 65.3',21.925"W

v-2 4"50'36,904',S 65"3',3 r.652"W v-20 4"50',53.t66',S 65.3',24.05t'W
v-3 4'50',37,245'S 65"1',11.590"\r v-21 4.50'53-707',S 65ô1',24-215"W

4'50'37,450'S 65.3'l1.559"W v -22 4.50'53.556'S ó5.1'24.34t',W
v-5 4ô50'37,785'S 65"1',11.4ó9"W v-23 4.50'51 080's 65'3',24.582"W

4"50'19,6?3',S 65"3'30.573',W v-24 4050'52 008',S 65'3',25.105"W

4"50'40,884'S 65.3',29.999"W v-25 4"50'51,320',S 65'3',25.435"W

v-8 4'50'42.346"S 65"3'29.107"W v-26 4"50'50.068"S 65el'2ó.0.17"w
4.50'45,529"S 65'3'27.Elt',W v -21 4"50'48-055'S ó5'l'26,995"W

v-t 0 4.50'4ó,721'S 65"3',27.259'W v-28 4.50'46.857"S 65.1',27-553"W

v-t I 4.5 0 4 7,9 2 2'S 65"3',26.699',W v-29 4"50',45-665"S ó5'l'2E.ttl"w
v-12 4"50'49.928'S 65'3'25.744"W v-10 .1.50',12-481's 65..1'29-ó0 t "W

v-t l 4.50'51-179',S 65..t',25-l4l"W v-31 4"50',11.025"S ó5'l'10.292"w
v-14 4.50'51.t66"S ó5'l'24.tll"w v-32 4"50'39.615',S 65"1',10.8ó5"W

v.t 5 4.50'52,932',S 65'3',24.293"W v-33 4.50',37-900',S ó5'3',1I,774"W
v-t6 .r.50'53.387'S 6503'24.065'W v-34 4 0 5 0'17.5 15',S 65"3',31.878"W

v-17 4'50',53,4t5'S 65"3',23,994"W v-35 4'50'37,24?',S 65"3',3r.918"W
v-t 8 4.50',53,710'S 65'l'23.óEE',W

Manaus-AM, 03 SET M

ilson Souto C. Junior
Geren no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Ma ente de Souzâ
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Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92\ 2123{,721 I 2'123-6731 I 2123ô77A
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr


